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PORTARIA Nº 627/2017 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelas Lei Municipais nº 3.571/2016, nº 3.586/2016 e 

regulamentado pelo Decreto nº 471/2016, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder a servidora Luiza Helena Budel Vilczek, matrícula 1938-
2, Assistente Social, CPF nº 087.519.919-42, 1 (uma) diária de viagem, no valor total de 
R$ 100,00, conforme Art. 9° Inciso li, sem pernoite, no dia 22 de setembro de 2017, para 
Ponta Grossa PR, a deslocamento para atendimento a Sra. Terezinha de Jesus Ribeiro 
de Oliveria para transferência de instituição, a serviço da Administração Municipal. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 26 DE SETEMBRO DE 2017. 
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